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INDUSTRIA DE ALIMENTOS BOMGOSTO LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/08/2009 a 31/08/2009

PEDIDO DE RESTITUICAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. EVENTUAL ALOCACAO A CREDITO
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. IMPOSSIBILIDADE.

Né&o cabe o indeferimento de pedido de restituicdo de pagamento indevido ou a
maior sob o fundamento de antecipar-se a evento futuro e incerto, para fins de
alocacdo a crédito com exigibilidade suspensa em acéo judicial, face a possivel
transito em julgado desfavoravel a interessada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Marcelo Costa Marques D" Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o

relatdrio da deciséo de piso:

A interessada acima qualificada formalizou o pedido de restituicdo alegando pagamento
indevido ou a maior do PIS de agosto/2009 no valor de R$ 12.842,28, conforme
PER/Dcomp constante do presente processo, fls. 02 a 04, transmitido em 18/09/2014.

2. Por meio do Despacho Decisorio emitido em 09/03/2015, com ciéncia em 16/03/2015,
fls. 05 a 13, a autoridade administrativa indeferiu o pedido de restituicdo diante da
inexisténcia do crédito, justificando que o valor do DARF fora integralmente utilizado
para quitacdo de débitos da contribuinte.

Na fundamentacéo do referido despacho, consta que:
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 Não cabe o indeferimento de pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior sob o fundamento de antecipar-se a evento futuro e incerto, para fins de alocação a crédito com exigibilidade suspensa em ação judicial, face a possível trânsito em julgado desfavorável à interessada. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques D´Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório da decisão de piso:
A interessada acima qualificada formalizou o pedido de restituição alegando pagamento indevido ou a maior do PIS de agosto/2009 no valor de R$ 12.842,28, conforme PER/Dcomp constante do presente processo, fls. 02 a 04, transmitido em 18/09/2014.
2. Por meio do Despacho Decisório emitido em 09/03/2015, com ciência em 16/03/2015, fls. 05 a 13, a autoridade administrativa indeferiu o pedido de restituição diante da inexistência do crédito, justificando que o valor do DARF fora integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte.
Na fundamentação do referido despacho, consta que:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente, utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para restituição.
/
[...]
Enquadramento Legal: Art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 1966 (CTN).
3. Irresignada, a contribuinte encaminhou em 14/04/2015 manifestação de inconformidade, fls. 15 a 25, na qual, alega basicamente que:
3.1. (...)
/
/
/
(...)
3.2.
/
/
(...)
3.3.
/
A DRJ no Recife/PE julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão no 11-58.300 a seguir transcrito:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/08/2009 a 31/08/2009
DISPENSA DE EMENTA
Acórdão dispensado de EMENTA de acordo com a Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Em síntese, a decisão recorrida foi no seguinte sentido:
5.7. O PER/Dcomp ora em exame, apesar de ter como origem o PIS que parte deixou de ser recolhido por autorização judicial, não está resguardado por aquela decisão, tanto assim que a contribuinte assinalou, no PER/Dcomp, que o crédito não era oriundo de ação judicial, fl. 02. Registre-se, a propósito, que, se a ordem judicial alcançasse o Pedido de Restituição ora em discussão, não caberia sequer manifestação de inconformidade no presente processo, haja vista que, dada a concomitância de objeto, a matéria não poderia ser alvo de contencioso administrativo (Ato Declaratório Normativo Cosit nº 3, de 14 de fevereiro de 1996).
5.8 A decisão judicial obtida pela interessada não transitou em julgado, de acordo com a própria peça de defesa onde informa que �o montante do débito suspenso por decisão judicial (R$ 24.591,05)�. Assim é que, em obediência à sentença exarada pelo Poder Judiciário, encontra-se a Receita Federal impedida de exigir o crédito discutido.
5.9. Todavia, essa diferença do PIS informada pela contribuinte (R$12.842,28) não se acha apta a ser objeto de Restituição, como pretendido nos autos, por faltar-lhe os atributos de certeza e liquidez requeridos pelo art. 170 do CTN, já que o saldo declarado da contribuição está a depender do desfecho da ação judicial. Se favorável à contribuinte, e somente nessa hipótese, ter-se-á confirmado o saldo da contribuição, vez que o trânsito em julgado configurará a extinção do crédito tributário que o compuseram (art. 156, X, do CTN).
Diante da inexistência do crédito líquido e certo, nos termos do art. 170 citado acima, não há que se reconhecer o Direito Creditório pleiteado no PER/Dcomp em lide.

Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância, em síntese, com o argumento de que a DRJ errou ao considerar como suscetível de �retenção� o valor pago a maior para fins de futura amortização de débito que se encontra com a exigibilidade suspensa, em virtude de medida liminar em mandado de segurança.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competência para julgamento do feito
O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.

Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
A discussão objeto da presente demanda versa sobre pedido de restituição de suposto saldo credor de Contribuição para o PIS/COFINS, tendo por base hipotético pagamento indevido ou a maior na competência agosto/2009, por meio da PER/DCOMP nº 02599.10811.180914.1.2.04-1142.
O acórdão recorrido jugou improcedente a manifestação de conformidade da Recorrente tendo em vista que a diferença da contribuição para o PIS pleiteada pelo contribuinte (R$12.842,28) não se encontra apta para ser restituída visto que o saldo da efetiva contribuição a recolher da competência agosto/2009 irá depender do desfecho da ação judicial em curso na qual suspendeu a exigibilidade de um crédito no valor de R$24.591,05. Neste sentido, com fundamento no art. 170 do CTN, por ausência de crédito líquido e certo não reconheceu o direito creditório pleiteado.
A Recorrente alega em sua defesa que a DRJ, ao analisar as informações de débito declarado em DCTF considerou a totalidade do débito informado (débito com pagamento mais débito com exigibilidade suspensa) para fins de retenção do pedido de restituição (R$12.842,28) correspondente a diferença entre o valor informado como devido (R$458.998,86) e o efetivamente recolhido (R$471.841,14). Neste sentido, afirma a Recorrente que a decisão vergastada desconsiderou o comando insculpido no art. 151, incisos II e IV do CTN referente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nas hipóteses de �depósito do seu montante integral� e �concessão de medida liminar em mandado de segurança�, respectivamente.
A Recorrente também apresenta uma decisão do STJ (REsp 1213082/PR), julgada na sistemática de recursos repetitivos, na qual confirma a legalidade da compensação de ofício, contudo, para que ocorra tal compensação, necessário que os créditos tributários em que foi imputada a compensação não estejam com sua exigibilidade suspensa. Afirma ainda que, por analogia, �também, não se pode admitir a retenção de valor decorrente de pagamento a maior em razão de o contribuinte possuir débitos cuja exigibilidade encontra-se suspensa�.
Destaca ainda que a decisão recorrida foi contraditória e confusa quando afirma inicialmente que a PER/DCOMP sob exame não está resguardada por autorização judicial, tanto que no pedido o campo �Crédito oriundo de Ação Judicial� encontra-se assinalado com o �NÃO�, entretanto a mesma decisão teria destacado que �o valor objeto do presente pedido de restituição �não está resguardado� pela decisão proferida nos autos do MS n.º 0000169-93.2007.4.05.8300�. Apesar de o tema vir a ser esmiuçado mais adiante, reputo não haver contradição nem confusão por parte da decisão recorrida. A DRJ tão somente corroborou que o pedido de restituição não se refere ao valor objeto da controvérsia judicial insculpida no referido Mandado de Segurança.
Relevante destacar que a controvérsia do presente processo encontra-se na análise da possibilidade de a Fazenda Pública Federal efetuar a �retenção� do valor objeto de pedido de restituição da contribuição para  o PIS em virtude da existência de débito declarado em DCTF cuja exigibilidade encontra-se suspensa em face de decisão judicial proferida no Mandado de Segurança no 0000169-93.2007.4.05.8300. Neste sentido, não está em discussão a apuração da totalidade do débito informado na DCTF Retificadora, nem mesmo os valores de créditos vinculados, seja em relação ao crédito vinculado por pagamento (R$458.998,86), seja em relação aos créditos vinculados a ação judicial nos quais se encontram com a exigibilidade suspensa (R$24.591,05). Reproduzo a seguir trechos da DCTF Original e Retificadora nos quais constam os valores da contribuição para o PIS informado:
Original
Retificadora

/
/

Sobre o entendimento adotado pela decisão recorrida, relacionado ao não deferimento da restituição de pagamento realizado a maior tendo em vista um possível desfecho (trânsito em julgado) de ação judicial, afirmo que tal procedimento não encontra amparo nas normas legais e regulamentares vigentes. Dá a entender que a decisão exarada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife tem por objetivo efetuar uma futura �compensação de ofício�, mesmo que não explicitada literalmente neste sentido. Certamente a DRJ considerou, para fins de indeferimento da restituição, a ausência de certeza e liquidez em virtude de o �saldo declarado da contribuição está a depender do desfecho da ação judicial�.
A meu sentir, com o entendimento da DRJ, se o desfecho da ação judicial for favorável ao contribuinte, haveria um equívoco no indeferimento do pedido de restituição. Do contrário, sendo desfavorável a ação judicial, a Receita estaria retendo um pagamento a maior de crédito do contribuinte, de modo antecipado, para, no futuro, aloca-lo ao crédito cuja exigibilidade não mais está suspensa.
Caso fosse este o objetivo da decisão recorrida, necessário ter havido primeiramente o deferimento do pedido de restituição, com a consequente adoção dos procedimentos atinentes à compensação de ofício previstos na Seção IX do Capítulo V da Instrução Normativa RFB no 1.717/17.  Contudo não foi esta a decisão proferida pelo acórdão recorrido.
Reforço que a parte relacionada ao �crédito vinculado por suspensão� (ação judicial) informada na DCTF é permanentemente acompanhada pelas equipes de ações judiciais da Delegacias da Receita Federal do Brasil. Havendo decisão desfavorável ao contribuinte, cabe a estas equipes tomar as devidas providências para exigir o crédito tributário não mais amparado pela liminar em mandado de segurança.
Portanto, entendo procedentes os argumentos da Recorrente no sentido de que parte do débito da competência agosto/2009 informado em DCTF se encontra com a exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, II e IV, não cabendo a retenção de restituições de pagamento indevido ou a maior para fins de �compensação de ofício�, antecipando-se a evento futuro e incerto concernentes a possível trânsito em julgado desfavorável à interessada na ação em curso no Poder Judiciário.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente, utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para restituicdo.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

PERIODO DE APURAGAD CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADACAD
31/08/2009 6912 471.841,14| 25/09/2009

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADC NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/
DEBITO(DB)

4068388562 471.841,14|Db: cod 6912 PA 31/08/2009 471.841,14

NUMERC DO PAGAMENTO WALOR ORIGINAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

VALOR TOTAL 471.841,14

[..]
Enquadramento Legal: Art. 165 da Lei n®5.172, de 25 de outubro 1966 (CTN).

3. lrresignada, a contribuinte encaminhou em 14/04/2015 manifestacdo de
inconformidade, fls. 15 a 25, na qual, alega basicamente que:

3.1. ()

1. RESUMO DOS FATOS

Em 892009, a Inddsiria de Allmentos BOMGOSTO Lida, — posteriommenie
sucedids peia M. Dias Branoo S AL Inddsorie ¢ Comdércio de Alimentos — enviou s DOTF n®
L0 20C5. 2006, 1 §20:043401, o qual declare: como devide, s theic de PIS {perfode de apuragio
et aZoctof 2000, o valor de RE 465 4432 19,

MNa referida declaragio, restou consignado que parte do débito (R$ 24.591.05) estava
suspensa em decorréncia da prolagio de decisfio judicial nos autos do Processo n® 0000169-
93.2007.4.05.8300, razio pela gqual houve o recolhimento, através de DARF, do montante de RS
4T71.841,14,

Qeomre gue, revendo suas apuragdes, o contribuinte verificou gque o valor efetivamente
devido a titulo de PIS (periodo de apuragio em agosto/2009), na verdade, perfazia o montante de
RS 483 589.91— ¢ nZo RS 496.432,19, tal como anteriormente declarado.

Por cssa razio, cm 26.3.2012, apresentou a DCTIE retificadora n.<
100.2009.2012. 1870425538, na qual informou © nove valor apurado a titulo de PIS (periodo de
apuracio em agosto/2009) e o montante do débito suspenso por decisfio judicial (RS 24.591,05).
Nesse contexto, ante a retificagio da DCTF, constata-se que o valor pago por meio do referido
DARF (RS 471.841,14) € superior ao valor efetivamente devido e declarado, exsurgindo o direito

do contribuinte & compensagao do correlato indébito.

Assim, diante dessa constaiagiic da exisi@ncia de saldo orodor own favoesr do
contribuinds, fol spresentade o PERCOMYE scb andliza, a fim de gue & cmpresa fosas rostiuids
do valor de B8 12.842 28,

A autoridade fiscal, através do despacho decis6rio ora impugnado, indeferiu o

referido pedido de restituigio, sob o vago fundamento de “inexisténcia de crédito™.

A conclusiio a que chegoun a autoridade fiscal, contado, nic Mmerecs prosperar anie M
sxistEncia de crédite a restituir decorrents do recoinimento a maior do PIS, perfedo de apuragiicas
arm agosta 2000, Ouwassim, o despacho decissrio nfic foi suficientenmente claro acerea das razSes
que [evaram & avtoridads fiscal a cousiderar a *inexist@ocin do crddite™.

DDessa forme, ndio sem antes demonstrar as razxdes gwe bmpde u nulidude do
despacho sdecisfrio, s manifesiaate passs a expor oz fares gue antscedem u emissio &

PERADCOME ¢ gue justificamn o nxdeferimento do podida de restituiclio sin apeego.
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3.2.

3, PAS RAZOES QUE IMPOEM O ACOLHIMENTO DO PEDIRO DE wmmm;ioi
EXISTENCIA DE DIREITO DE CREDITO

Na eventoalidede de nio se entender pela aulidads do despacho degisdrin, ainda’
g65lm, nio merece prosperar & menuencho do sen conterido, e vez que & FER/DCOMP foi
emitido de forma comreta.

E que, vale repetir, em 18.9.2009, a Indistria de Alimentos Bomgosto Lida. -
posteriormente sucedida pela M. Dias Branco S.A. Indistria e Coméreio de Alimentos — enviou a
DCTF n.” 100.2009.2009.1820048401, na qual declarou como devido a titulo PIS (periodo de
apuragio em agosto/2009) o valor de RS 496.432,19.

Na referida declaraglo reston consignade cue paste do éébito (RS 24.391,08) sstava
suspenss e decombnols de profacio do ceclsfo fudicial nos autee do Frocesso n® 0006163
93.2007.4.05.8300, ruzhio peéa qual houve o recollrimenta, através s DARF, do mmmms;
471.841,14,

Ocome que, revendo suas epursglies, o confribuinte verificon que o valor
efmmm:mamimwmmwmmm&
5$9.91 - © g K$ 496.432.19, 1al oomo antesicumente doclsrdn,

Por essa razio, em 26.3.2012, apresentou a DCTF retificadora, na qual informou o
novo valor apurado a titulo de PIS e o montante do débito suspenso por decis@io judicial. A partir
dai se verificou que o valor do pagamento efctivamente devide era inferior ao valor
recolhido, através de DARF, pela empresa.

Briate da constaiagdc da existducia de salde credor om favor do ooncribuinte, fol
apresenindo o FERDCOMP, a fime o gue & emprese fosse restiteida do walor de RS 1284228
PEED 2 YOROT.

Cooere que, quande da apreciaglio do PERDOOMP, o audite 'e@orsévﬁi.
wmdevﬁoomdeuihﬁvm\raﬁomwsa FO02C05 3000 1820048401 (origmal).

Nio podieria, todavia, o fisoal baver destonsidonndo az declameles contidas aa DOTF
wetificadors, de medo 2 apanciss, pam fins de fnlzaments do PERDCOMP, apsnss s informendics
conticas na DEUVTF origiual.

(.)
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3.3.
4. DOS PEDIDOH

Diante de twdo o sxposto, requerse ¢ provimesio da presenis monifestac@io de
inconfenmnidade, pars que soja ielegralocente acolhido o pedido de restitvicho constente no
PER/DCOMP sob andlise.

A DRJ no Recife/PE julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, ndo
reconhecendo o direito creditério conforme Acérdédo n® 11-58.300 a seguir transcrito:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/08/2009 a 31/08/2009
DISPENSA DE EMENTA

Acérdado dispensado de EMENTA de acordo com a Portaria RFB n°® 2724, de 27 de
setembro de 2017.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Em sintese, a decisdo recorrida foi no seguinte sentido:

5.7. O PER/Dcomp ora em exame, apesar de ter como origem o PIS que parte deixou de
ser recolhido por autorizacao judicial, ndo esté resguardado por aquela deciséo, tanto
assim que a contribuinte assinalou, no PER/Dcomp, que o crédito ndo era oriundo de
acdo judicial, fl. 02. Registre-se, a proposito, que, se a ordem judicial alcangasse o
Pedido de Restituicdo ora em discussdo, ndo caberia sequer manifestacdo de
inconformidade no presente processo, haja vista que, dada a concomitancia de objeto, a
matéria ndo poderia ser alvo de contencioso administrativo (Ato Declaratério Normativo
Cosit n® 3, de 14 de fevereiro de 1996).

5.8 A decisdo judicial obtida pela interessada ndo transitou em julgado, de acordo com a
propria peca de defesa onde informa que “o montante do débito suspenso por decCisdo
judicial (R$ 24.591,05)”. Assim é que, em obediéncia a senteng¢a exarada pelo Poder
Judiciario, encontra-se a Receita Federal impedida de exigir o crédito discutido.

5.9. Todavia, essa diferenca do PIS informada pela contribuinte (R$12.842,28) nao se
acha apta a ser objeto de Restituicdo, como pretendido nos autos, por faltar-lhe os
atributos de certeza e liquidez requeridos pelo art. 170 do CTN, ja que o saldo declarado
da contribuicdo estd a depender do desfecho da acdo judicial. Se favoravel a
contribuinte, e somente nessa hipétese, ter-se-a confirmado o saldo da contribuicgéo, vez
que o transito em julgado configurara a extin¢ao do credito tributario que o compuseram
(art. 156, X, do CTN).

Diante da inexisténcia do crédito liquido e certo, nos termos do art. 170 citado acima,
ndo héa que se reconhecer o Direito Creditorio pleiteado no PER/Dcomp em lide.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario
contra a decisdo de primeira instancia, em sintese, com o argumento de que a DRJ errou ao
considerar como suscetivel de “retengao” 0 valor pago a maior para fins de futura amortizagao de
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débito que se encontra com a exigibilidade suspensa, em virtude de medida liminar em mandado
de seguranca.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribuicéo & minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo Il da Portaria MF n° 343, de 2015, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redagéo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo
conhecimento.

Mérito
A discussdo objeto da presente demanda versa sobre pedido de restituicdo de
suposto saldo credor de Contribuicdo para o PIS/COFINS, tendo por base hipotético pagamento

indevido ou a maior na competéncia agosto/2009, por meio da PER/DCOMP n°
02599.10811.180914.1.2.04-1142.

O acérdao recorrido jugou improcedente a manifestacdo de conformidade da
Recorrente tendo em vista que a diferenca da contribuicdo para o PIS pleiteada pelo contribuinte
(R$12.842,28) ndo se encontra apta para ser restituida visto que o saldo da efetiva contribuicéo a
recolher da competéncia agosto/2009 ira depender do desfecho da acéao judicial em curso na qual
suspendeu a exigibilidade de um crédito no valor de R$24.591,05. Neste sentido, com
fundamento no art. 170 do CTN, por auséncia de crédito liquido e certo ndo reconheceu o direito
creditorio pleiteado.

A Recorrente alega em sua defesa que a DRJ, ao analisar as informagdes de débito
declarado em DCTF considerou a totalidade do débito informado (débito com pagamento mais
débito com exigibilidade suspensa) para fins de retencdo do pedido de restituicdo (R$12.842,28)
correspondente a diferenca entre o valor informado como devido (R$458.998,86) e o
efetivamente recolhido (R$471.841,14). Neste sentido, afirma a Recorrente que a decisdo
vergastada desconsiderou o comando insculpido no art. 151, incisos Il e IV do CTN referente a
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario nas hipoteses de “depdsito do seu montante
integral” e “concessa@o de medida liminar em mandado de seguranca”, respectivamente.
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A Recorrente também apresenta uma decisdo do STJ (REsp 1213082/PR), julgada
na sistematica de recursos repetitivos, na qual confirma a legalidade da compensacgéo de oficio,
contudo, para que ocorra tal compensacdo, necessario que os créditos tributarios em que foi
imputada a compensacdo ndo estejam com sua exigibilidade suspensa. Afirma ainda que, por
analogia, “também, ndo se pode admitir a retencdo de valor decorrente de pagamento a maior
em raz&o de o contribuinte possuir débitos cuja exigibilidade encontra-se suspensa”.

Destaca ainda que a decisdo recorrida foi contraditoria e confusa quando afirma
inicialmente que a PER/DCOMP sob exame ndo esta resguardada por autorizacdo judicial, tanto
que no pedido o campo “Crédito oriundo de Agdo Judicial” encontra-se assinalado com o
“NAO”, entretanto a mesma decisdo teria destacado que “o valor objeto do presente pedido de
restituicdo “ndo esta resguardado” pela decisdo proferida nos autos do MS n.° 0000169-
93.2007.4.05.8300”. Apesar de o tema vir a ser esmiugcado mais adiante, reputo ndo haver
contradicdo nem confusdo por parte da decisao recorrida. A DRJ tdo somente corroborou que o
pedido de restituicdo ndo se refere ao valor objeto da controvérsia judicial insculpida no referido
Mandado de Seguranca.

Relevante destacar que a controvérsia do presente processo encontra-se na analise
da possibilidade de a Fazenda Publica Federal efetuar a “retengdo” do valor objeto de pedido de
restituicdo da contribuicdo para o PIS em virtude da existéncia de débito declarado em DCTF
cuja exigibilidade encontra-se suspensa em face de decisdo judicial proferida no Mandado de
Seguranga n° 0000169-93.2007.4.05.8300. Neste sentido, ndo esta em discussdo a apuracdo da
totalidade do débito informado na DCTF Retificadora, nem mesmo os valores de créditos
vinculados, seja em relacdo ao crédito vinculado por pagamento (R$458.998,86), seja em relacdo
aos créeditos vinculados a acdo judicial nos quais se encontram com a exigibilidade suspensa
(R$24.591,05). Reproduzo a seguir trechos da DCTF Original e Retificadora nos quais constam
os valores da contribuicdo para o P1S informado:

Original Retificadora
Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - PISIPASEP - 6312-01 - Agosto/2009 | [ Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - PISIPASEP - 6912-01 - Agosto/2009
Débito Apurado: 496.432,19 Débito Apurado: 483.589,91
Créditos Vinculados Créditos Vinculados
- PAGAMENTO 471.841,14 _ BAGAMENTO 458.998,86
- COMPENSAGAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00 - COMPENSACAQ PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00 - QUTRAS COMPENSACOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00 - PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 24.591,05 - SUSPENSAD 24.591,05
Soma dos Créditos Vinculados: 496.432,19 Soma dos Créditos Vinculados: 483.589,91
Saldo a Pagar do Débito: 0,00 Saldo a Pagar do Débito: 0,00

Sobre o entendimento adotado pela decisdo recorrida, relacionado ao néo
deferimento da restituicdo de pagamento realizado a maior tendo em vista um possivel desfecho
(trénsito em julgado) de acéo judicial, afirmo que tal procedimento ndo encontra amparo nas
normas legais e regulamentares vigentes. Da a entender que a decisdo exarada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife tem por objetivo efetuar uma futura
“compensagao de oficio”, mesmo que ndo explicitada literalmente neste sentido. Certamente a
DRJ considerou, para fins de indeferimento da restituicdo, a auséncia de certeza e liquidez em
virtude de o “saldo declarado da contribuigéo esté a depender do desfecho da agéo judicial”.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3001-001.955 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n°10480.900777/2015-69

A meu sentir, com o entendimento da DRJ, se o desfecho da acéo judicial for
favoravel ao contribuinte, haveria um equivoco no indeferimento do pedido de restituicdo. Do
contrario, sendo desfavoravel a acdo judicial, a Receita estaria retendo um pagamento a maior de
crédito do contribuinte, de modo antecipado, para, no futuro, aloca-lo ao crédito cuja
exigibilidade ndo mais esta suspensa.

Caso fosse este o objetivo da decisdo recorrida, necessario ter havido
primeiramente o deferimento do pedido de restituicdo, com a consequente adocdo dos
procedimentos atinentes & compensacdo de oficio previstos na Sec¢do I1X do Capitulo V da
Instrucdo Normativa RFB n° 1.717/17. Contudo nao foi esta a decisdo proferida pelo acordao
recorrido.

Reforgo que a parte relacionada ao “crédito vinculado por suspensdo” (acao
judicial) informada na DCTF é permanentemente acompanhada pelas equipes de acGes judiciais
da Delegacias da Receita Federal do Brasil. Havendo decisdo desfavoravel ao contribuinte, cabe
a estas equipes tomar as devidas providéncias para exigir o crédito tributario ndo mais amparado
pela liminar em mandado de seguranca.

Portanto, entendo procedentes os argumentos da Recorrente no sentido de que
parte do debito da competéncia agosto/2009 informado em DCTF se encontra com a
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, Il e IV, ndo cabendo a retencdo de restitui¢des de
pagamento indevido ou a maior para fins de “compensacdo de oficio”, antecipando-se a evento
futuro e incerto concernentes a possivel transito em julgado desfavoravel a interessada na acéo
em curso no Poder Judiciério.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva



